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Escassez de recursos 



Prioridades em leishmaniose visceral humana 
no contexto do Sistema Único de Saúde 
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Prioridades em leishmaniose visceral canina no 
contexto da posse responsável de animais domésticos 

Tratamento, prognóstico e infectividade 

Desenvolvimento de opções que não interfiram com a segurança da saúde humana e 
marcadores de prognóstico e de infectividade 

Diagnóstico 

Desenvolvimento de testes rápidos com acurácia adequada  

Prevenção 

Aprimoramento de vacinas e coleiras com inseticidas 
 



O mundo real da tomada de decisão na ciência e no desenvolvimento de 
políticas públicas.  
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Brownson et al., Am J Prev Med 30:164-172; 2006. 
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Sobre o PL 1.738 

• Cenário atual de aproximação entre os 
diversos setores da sociedade para obter 
consenso 

• Risco de legislar sem haver suficiente 
conhecimento para fundamentar a lei 




